
DECRETO Nº 2.768 DE 8 DE JULHO DE 1998.

EXONERA SERVIDOR QUE MENCI ONA. 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 69, inc.isos VI e VIU, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica exonerado o Servidor Público Municipal Ney Alves
Barbosa, da Função de Diretor da Divisão de Saúde Bucal, Símbolo NC-2. 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 1(um) de junho de 1998. 

Prefeitura Municipal de Iturama- MG, 8 de julho de 1998.

Alípio Soares Barbosa
Prefeito Municipal


